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LEI N.º1957/2012. 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012. 
 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES, 
DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012, ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ADICIONAL ORÇAMENTO DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
  
ANTONIO POLETO, PREFEITO MUNICIPAL DE INDIANA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indiana, Estado de São 
Paulo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas 

governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2010/2013, e aos anexos 
V e VI da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2012, (LDO) Lei 
Municipal nº 1916/2011 de 11 de julho de 2011, os seguintes programas 
governamentais projetos e atividades incluídos e alterados por esta Lei, anexos II, III, V 
e VI, que fazem parte integrante desta lei. 

 
Art. 2º -  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 

orçamento-programa do exercício de 2012, Lei Municipal nº 1928/11 de 8 de Dezembro 
de 2011, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 412.000,00 (Quatrocentos e Doze Mil Reais), para 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

  ( + ) S U P L E M E N T A Ç Õ E S R $ (Reais) 

.02   PODER EXECUTIVO   

02.01  GABINETE, SECRET. ADMINST. FINANÇAS 
  .0003 COORDENAÇAO SUPERIOR GERAL   

04.122.0003.2.002.00  MANUT.GABINETE,SECRET.ADMINST.FINANÇAS   
(12)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e Vantagens Fixas             52.000,00 
(16)3.3.3.9.0.36.00 1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física            6.000,00  
(56)3.3.3.9.0.14.00 1 Diárias Pessoal Civil            1.500,00 
(17)3.3.3.9.0.39.00 1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica           10.000,00  
(57)3.4.4.9.0.91.00 1 Sentenças Judiciais           35.000,00 
(645)3.3.1.9.0.03.00 1 Pensões            1.100,00 
(646)3.3.1.9.0.01.00 1 Aposentadorias e Reformas            2.500,00  

     
    

02.02  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
  .0020 FUNDEB   

 2.361.0020.2.003.00 0    MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB-60%  
(610)3.3.1.9.0.11.00 2 Vencimentos e Vantagens Fixas         43.000,00 
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  .0020 FUNDEB  
 2.361.0020.2.003.00 0    MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB-40%         12.600,00 
(611)3.3.1.9.0.11.00 2 Vencimentos e Vantagens Fixas  

    
 .0021 ENSINO REGULAR  

    2.361.0021.2.003.00  MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL   
       (25)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e Vantagens Fixas         20.000,00  
       (28)3.3.3.9.0.36.00 1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física         12.000,00  
       (29)3.3.3.9.0.39.00 1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica           1.500,00 

(119)3.3.3.9.0.14.00 1 Diárias Pessoal Civil           1.000,00 
 .0022 TRANSPORE ESCOLAR  

  12.361.0022.2.005.00  MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR   
       (31)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e Vantagens Fixas         14.000,00 

 .0020 FUNDEB  
  12.365.0020.2.029.00    MANUT.ENSINO INFANTIL-FUNDEB-40%  

(47)3.3.1.9.0.11.00   2 Vencimentos e Vantagens Fixas          13.000,00         
    
  .0029 DESPORTO AMADOR   

 27.812.0029.2.009.00   MANUT.SETOR EDUCAÇÃO FISICA E DESPORT  
(62)3.3.3.9.0.39.00   1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica         800,00 

    

02.04   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
  .0034 ASSISTÊNCIA MEDICA E AMBULATORIAL   

  10.301.0034.2.021.00  MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA AMBULAT.   
       (64)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e Vantagens Fixas        95.000,00  
 (129)3.3.3.9.0.14.00 1 Diárias Pessoal Civil          1.500,00 

       (75)3.3.3.9.0.36.00 1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física           2.000,00  
       (79)3.3.3.9.0.39.00 1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica        5.000,00  

    

02.05  OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS   
 .0007 VIAS URBANAS  

  15.451.0007.2.011.00  MANUT. RUAS E AVENIDAS  
       (90)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e Vantagens Fixas        13.000,00  

 .0011 SANEAMENTO GERAL  
  17.512.0011.2.016.00  MANUT.DO SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTOS   
     (112)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e Vantagens Fixas        13.200,00 
     (115)3.3.3.9.0.39.00 1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica        15.000,00  

  .0016 ESTRADAS VICINAIS   
  26.782.0016.2.018.00  MANUT.SERVIÇOS RODOVIÁRIOS-SMER   
     (121)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e vantagens fixas         32.000,00  

    

02.06  FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL 
  .0018 ASSISTÊNCIA   

  08.243.0018.2.008.00  MANUT. DO CONSELHO TUTELAR   
     (126)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e vantagens fixas          2.800,00  

  .0018 ASSISTÊNCIA   
  08.244.0018.2.010.00  MANUT. DO SERVIÇO SOCIAL COMUNITÁRIO   
     (127)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e vantagens fixas         3.000,00  
     (130)3.3.3.9.0.39.00 1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica         2.500,00  

    



 

 

 

   

 

 

 

 3

 
 
 

02.07  AGROPECUÁRIOS   

  13 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL   
  20.606.0013.2.026.00  MANUTENÇÃO SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS   
     (131)3.3.1.9.0.11.00 1 Vencimentos e vantagens fixas          1.000,00  

    TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 
  

    412.000,00     

 
Art. 3º. – Para cobertura do Crédito Adicional suplementar aberto pelo 

artigo 2º , sera utilizados recursos provenientes de: 
 
A -  ANULAÇÃO TOTAL E PARCIAL de dotações orçamentárias, no valor 

de R$ 100.000,00 ( Cento Mil Reais),  nos termos do inciso III do parágrafo 1o, do art. 
43 da Lei Federal. 4.320/64,  nas seguintes contas de despesa: 

 

( - ) A N U L A Ç Õ E S R $ (Reais) 

.02   PODER EXECUTIVO   

02.01  GABINETE, SECRET. ADMINST. FINANÇAS 

02.05  OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS  

 .0007 VIAS URBANAS  

 15.451.0007.1.007.00  RECAP.PAVIMENT.E CONSERV.VIAS PUBLICAS  
(88)3.4.4.9.0.51.00 1 Obras e Instalações R$    100.000,00 

   TOTAL DAS REDUÇÕES PARCIAIS R$      100.000,00 

 
B- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: no valor de R$ 99.000,00  (Noventa e 

Nove Mil Reais), nos termos do inciso II, do § 1º, c.c  § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, nas seguintes contas de receitas: 

 

CONTA CATEGORIA RECEITA Valor R$ 

  1112.00.00 IMPOSTO S/PATRIMONIO E A RENDA   

  1112.04.00 IMPOSTO S/RENDA E PROV.Q.NATUR   

4 1112.08.00 ITBI -Imp.s/Transm.Inter Vivos 16.000,00 

  1120.00.00 TAXAS   

  1121.00.00 TAXAS P/EXERC.PODER DE POLÍCIA   

6 1121.25.00 Taxa Lic. p/Func. De Estabelecimentos 2.000,00 

  1600.00.00 RECEITAS DE SERVIÇOS   

16 1600.41.00 Serv. De Captação, Adubação, Trat.Res.   

    e distribuição de Água 27.000,00 

17 1600.48.00 Serviço de Religamento de Água 1.400,00 

  1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES   

  1721.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO   

19 1721.01.05 ITR - Cota Parte Sobre Prop.T.Rural 16.000,00 

  1721.22.00 TRANSF.COMP.FINANC.P/EXP.RECUR   

26 1721.22.70 Fe-Cota-Parte Fundo Esp.Petróleo 5.500,00 

  1721.33.00 TRANSF.REC.SIST.UNICO DE SAÚDE   

 1721.33.11 Ações Estrututantes de Vig.Sanitária 6.200,00 
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112 1721.33.18 Vigilância Alimentar e Nutricional 3.000,00 

113 1721.33.19 Programa Assist. Farmacêutica(união) 1.400,00 

  1760.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS   

  1762.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV. ESTADO   

48 1962.99.04 Convênio Proteção Social Básica 4.000,00 

  1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES   

  1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA TRIBUTOS   

49 1911.38.00 Multas e Juros IPTU 1.500,00 

  1930.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA   

  1931.00.00 RECEITA DA DÍV. ATIVA TRIBUTÁRIA   

52 1931.11.00 Receita Dívida Ativa IPTU 15.000,00 

    T O T A L 99.000,00 

 
C- SUPERÁVIT FINANCEIRO: no valor de R$ 213.000,00  (Duzentos e 

Treze Mil Reais), nos termos do inciso I, do § 1º, c.c  § 2º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, apurado no Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2011. 

 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                      
       Indiana, 28 de Novembro de 2.012. 

             
ANTONIO POLETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrado, publicado e arquivado nesta Secretaria, nos termos da 
Legislação vigente, na data supra. 
 
 

EUGÊNIO PINHEIRO DE CARVALHO 
RESP. PELO EXP. DA SECRETARIA 

                                   
 

 


